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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 10019/2014
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio o professor Doutor António Manuel Rodrigues Barbosa 
para Diretor do Departamento de Finanças.

7 de julho de 2014. — O Reitor, Luís Antero Reto.
207997678 

 OET — ORDEM DOS ENGENHEIROS TÉCNICOS

Regulamento n.º 342/2014

Regulamento de Especializações e de Atribuição
do Nível de Especialização

A OET — Ordem dos Engenheiros Técnicos, atribui aos engenheiros 
técnicos o nível de especialização, horizontal ou transversal, numa área 
restrita da atividade de engenharia, de um determinado colégio especia-
lidade, nos termos da alínea c) do artigo 2.º e da alínea k) do n.º 3 do 
artigo 16.º do Estatuto e tendo como base a Grelha de Atos de Engenharia 
por especialidade a praticar pelos engenheiros técnicos constantes da lei 
e do Regulamento n.º 189/2012, de 23 de maio alterado e republicado 
pelo Regulamento n.º 442/2013, de 20 de novembro e considerando 
que ato de Engenharia do engenheiro técnico é o ato profissional que 
só pode ser praticado pelo detentor de um curso de ensino superior de 
engenharia, de acordo com a seguinte definição:

“Ato de engenharia de engenheiro técnico é o ato praticado por 
indivíduos que, sendo membros efetivos da OET — Ordem dos Enge-
nheiros Técnicos, dispõem de uma sólida formação científica de base 
(incluindo obrigatoriamente matemática) acompanhada da capacidade 
de aplicar esta formação a modelos gerais (formação em ciências de 
engenharia e da sua especialidade), e que possuem competências, 
saberes e capacidades para perspetivar, conceber, planear, projetar, 
executar, controlar, operar, gerir, manter, comunicar, liderar, inovar, 
experimentar, fiscalizar e auditar sistemas, componentes, processos, 
produtos e serviços”.

Estabelece o n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 1379/2009, de 30 de 
outubro, que compete às associações públicas profissionais de inscrição 
obrigatória elencar e divulgar as especialidades e especializações, quando 
legalmente criadas e atribuídas, que conferem aos respetivos membros 
qualificação para a elaboração de projetos, direção de obras e direção 
de fiscalização de obras.

Sendo ainda que, esta qualificação pode ser transversal a várias espe-
cialidades da OET — Ordem dos Engenheiros Técnicos.

A especialização é um nível de competência específica, numa área 
restrita de atividade.

A condição de Engenheiro Técnico Especialista ou de Engenheiro 
Técnico Sénior não colide com a condição de um Engenheiro Técnico 
pertencer a um núcleo de especialização numa determinada área restrita 
do seu colégio de especialidade.

Finalmente, as especializações são criadas pelo Conselho Diretivo 
Nacional, sob proposta do Conselho da Profissão, sempre que seja 
necessário proceder ao enquadramento de requisitos de regulação pro-
fissional.

Assim:
O Conselho Diretivo Nacional, mediante proposta do Conselho da 

Profissão, e ao abrigo do disposto nas alíneas c) e f) do artigo 2.º e 
da línea k) do n.º 3 do artigo 16.º do Estatuto da OET — Ordem dos 
Engenheiros Técnicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 349/99, de 2 de 
setembro, alterado e republicado pela Lei n.º 47/2011, de 27 de junho, 
delibera aprovar o seguinte regulamento:

Regulamento de Especializações e de Atribuição
 do Nível de Especialização

1.º Sem prejuízo de outros que venham a ser criados, consideram -se 
criados os seguintes núcleos de especialização dos colégios de especia-
lidade da OET — Ordem dos Engenheiros Técnicos:

1 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia civil:

a) Núcleo de especialização em acústica;
b) Núcleo de especialização em avaliação de imóveis;
c) Núcleo de especialização em térmica;

d) Núcleo de especialização em certificação energética;
e) Núcleo de especialização em auditoria energética;
f) Núcleo de especialização em segurança contra incêndios;
g) Núcleo de especialização em segurança;
h) Núcleo de especialização em auditoria;
i) Núcleo de especialização em produção cartográfica;
j) Núcleo de especialização em hidráulica predial e urbana;
k) Núcleo de especialização em instalações e redes de gás;
l) Núcleo de especialização em recursos hídricos;
m) Núcleo de especialização em infraestruturas de transportes;
n) Núcleo de especialização em obras fluviais e marítimas;
o) Núcleo de especialização em pré fabricação.

2 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de enge-
nharia eletrónica e de telecomunicações:

a) Núcleo de especialização em projeto, instalação e manutenção de 
infraestruturas de telecomunicações;

b) Núcleo de especialização em redes de comunicações móveis;
c) Núcleo de especialização em redes de fibra ótica;
d) Núcleo de especialização em sistemas de alarme e domótica;
e) Núcleo de especialização em redes de transmissão;
f) Núcleo de especialização em redes de comunicação de dados e 

internet;
g) Núcleo de especialização em redes de televisão e dados;
h) Núcleo de especialização em projeto, instalação e manutenção de 

sistemas eletrónicos;
i) Núcleo de especialização em segurança;
j) Núcleo de especialização em auditoria.

3 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de enge-
nharia de energia e sistemas de potência:

a) Núcleo de especialização em projeto, instalação, manutenção e 
inspeção infraestruturas elétricas;

b) Núcleo de especialização em projeto, instalação, manutenção e 
inspeção de instalações elétricas de elevação;

c) Núcleo de especialização em projeto, instalação, manutenção e 
inspeção de sistemas de instrumentação e automação;

d) Núcleo de especialização em projeto, instalação e manutenção de 
infraestruturas de telecomunicações;

e) Núcleo de especialização em energias renováveis;
f) Núcleo de especialização em produção de energia;
g) Núcleo de especialização em climatização;
h) Núcleo de especialização em auditoria de instalações elétricas;
i) Núcleo de especialização em acústica;
j) Núcleo de especialização em certificação energética;
k) Núcleo de especialização em auditoria de eficiência energética;
l) Núcleo de especialização de segurança contra incêndios.

4 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia mecânica:

a) Núcleo de especialização em projeto, construção e manutenção 
de estruturas mecânicas;

b) Núcleo de especialização em manutenção industrial;
c) Núcleo de especialização em certificação energética;
d) Núcleo de especialização em climatização;
e) Núcleo de especialização em segurança conta incêndios;
f) Núcleo de especialização em projeto, manutenção e inspeção de 

instalações mecânicas de elevação;
g) Núcleo de especialização em acústica;
h) Núcleo de especialização em térmica;
i) Núcleo de especialização em auditoria energética;
j) Núcleo de especialização em segurança contra incêndios;
k) Núcleo de especialização em instalações de combustíveis e deri-

vados do petróleo;
l) Núcleo de especialização em segurança;
m) Núcleo de especialização em auditoria.

5 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de enge-
nharia química e biológica:

a) Núcleo de especialização em bioengenharia;
b) Núcleo de especialização em processos químicos;
c) Núcleo de especialização em qualidade alimentar;
d) Núcleo de especialização em certificação energética;
e) Núcleo de especialização em segurança;
f) Núcleo de especialização em auditoria;
g) Núcleo de especialização em segurança contra incêndios;
h) Núcleo de especialização em climatização;
i) Núcleo de especialização em instalações de combustíveis e deri-

vados do petróleo.
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6 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia informática:

a) Núcleo de especialização em sistemas empresariais;
b) Núcleo de especialização em sistemas embebidos;
c) Núcleo de especialização em infraestruturas informáticas;
d) Núcleo de especialização em segurança;
e) Núcleo de especialização em auditoria.

7 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de enge-
nharia geotécnica e minas:

a) Núcleo de especialização em exploração e transformação de massas 
minerais;

b) Núcleo de especialização em geotecnia mineira;
c) Núcleo de especialização em estudos geotécnicos de terrenos e 

prospeção de georrecursos;
d) Núcleo de especialização em geoambiente;
e) Núcleo de especialização em segurança;
f) Núcleo de especialização em auditoria.

8 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia agrária:

a) Núcleo de especialização em controlo fitossanitário;
b) Núcleo de especialização em ordenamento e exploração cinegética;
c) Núcleo de especialização em avaliação de prédios rústicos;
d) Núcleo de especialização em produção cartográfica;
e) Núcleo de especialização em qualidade e segurança alimentar;
f) Núcleo de especialização em produção vegetal;
g) Núcleo de especialização em produção animal;
h) Núcleo de especialização em produção florestal;
i) Núcleo de especialização em segurança;
j) Núcleo de especialização em auditoria.

9 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de enge-
nharia geográfica/topográfica:

a) Núcleo de especialização em produção cartográfica;
b) Núcleo de especialização em avaliação de imóveis;
c) Núcleo de especialização em segurança;
d) Núcleo de especialização em auditoria.

10 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia do ambiente:

a) Núcleo de especialização em tratamento de efluentes urbanos e 
industriais;

b) Núcleo de especialização em tratamento de resíduos sólidos;
c) Núcleo de especialização em controlo da poluição atmosférica;
d) Núcleo de especialização em certificação energética;
e) Núcleo de especialização em segurança;
f) Núcleo de especialização em auditoria.

11 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia de segurança:

a) Núcleo de especialização em segurança contra incêndios;
b) Núcleo de especialização em segurança;
c) Núcleo de especialização em auditoria;
d) Núcleo de especialização em saúde ocupacional.

12 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia aeronáutica:

a) Núcleo de especialização em segurança;
b) Núcleo de especialização em auditoria.

13 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia de transportes:

a) Núcleo de especialização em segurança rodoviária;
b) Núcleo de especialização em segurança;
c) Núcleo de especialização em auditoria.

14 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia de proteção civil:

a) Núcleo de especialização em segurança contra incêndios;
b) Núcleo de especialização em segurança;
c) Núcleo de especialização em auditoria.

15 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia alimentar:

a) Núcleo de especialização em qualidade e segurança alimentar;
b) Núcleo de especialização em produção alimentar;

c) Núcleo de especialização em segurança;
d) Núcleo de especialização em auditoria.

16 — Núcleos de especialização do colégio de especialidade de en-
genharia industrial e da qualidade:

a) Núcleo de especialização em segurança;
b) Núcleo de especialização em auditoria.

2.º O nível de especialização é atribuído aos Engenheiros Técnicos, 
que o requeiram:

a) Fazendo prova de serem detentores de conhecimentos especí-
ficos e habilitação de base na respetiva área restrita de atividade de 
engenharia;

b) Tendo, pelo menos 5 anos de exercício da profissão, sendo 3 anos 
no âmbito da especialização requerida;

c) Satisfaçam os requisitos de formação específica, sempre que re-
gulamentarmente definida, homologada ou não.

3.º O processo de atribuição do nível de especialização tem início com 
a apresentação, por escrito e pelo próprio, do respetivo requerimento, 
em impresso próprio, dirigido ao Bastonário da Ordem, e apresentação 
do currículo profissional devidamente comprovado, incluindo, de entre 
outros, os certificados de habilitação e ou de formação, sempre que esta 
seja exigida.

4.º O candidato poderá incluir a documentação que julgar de interesse 
para a apreciação do seu pedido.

5.º Após a apresentação do pedido são verificadas as condições de 
admissibilidade.

6.º A apreciação do processo e a emissão de parecer sobre a atribuição 
do nível de especialização é efetuado pela Direção do Colégio de espe-
cialidade respetivo, a solicitação do Conselho da Profissão.

7.º A apreciação do parecer da Direção do Colégio de especiali-
dade e a decisão de atribuição do nível de especialização competem ao 
Conselho da Profissão, sendo esta decisão homologada pelo Conselho 
Diretivo Nacional.

8.º Do ato de homologação de indeferimento do pedido proferido 
pelo Conselho Diretivo Nacional cabe recurso para a Assembleia de 
Representantes, a interpor no prazo de 30 dias.

9.º O Conselho Diretivo Nacional fixa os emolumentos devidos pelos 
pedidos de atribuição do nível de especialização.

10.º Ao membro da OET detentor de um nível de especialização, é 
permitido o uso da designação de Engenheiro Técnico «Especialidade» 
especializado em <nome do núcleo de especialização que integra>.

11.º Os casos omissos são resolvidos pelo Conselho Diretivo Na-
cional.

12.º O presente regulamento anula e substitui o Regulamento 
n.º 475/2012, de 20 de novembro.

25 de julho de 2014. — O Bastonário, Augusto Ferreira Guedes.
207993416 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 449/2014
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 26 de feve-

reiro de 2014 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com o Doctor Henrik Bertil Hellkvist, na 
categoria de professor catedrático convidado, em regime de tempo 
parcial a 10 %, para o Departamento de Ciências Biomédicas e Me-
dicina da Universidade do Algarve, no período de 01 de abril de 2014 
a 30 de setembro de 2014, auferindo o vencimento correspondente ao 
escalão 1, índice 285 da tabela remuneratória dos docentes do ensino 
superior universitário.

24 de julho de 2014. — A Diretora dos Serviços de Recursos Huma-
nos, Sílvia Cabrita.

207994015 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho n.º 10020/2014
Nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de 
junho, sob proposta do Conselho Científico da Faculdade de Artes 
e Letras foi aprovada, por Despacho Reitoral de 16 de setembro de 
2009, a alteração do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 


